
PARECER Nº 007/2018 

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final sobre o Projeto de Indicação de nº 

001/2018, de 15 de fevereiro de 2018, de autoria do 

Legislativo Municipal. 

1 - Relatório: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Por meio do Projeto de Indicação nº 001/2018, o Poder Legislativo Municipal Institui no 
âmbito do Município de Fortim as olimpíadas estudantis na rede municipal de ensino e dá 
outras providências. 

li - Fundamentação: 

Observamos se o Projeto de Indicação em análise está de acordo com o descrito na 
Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal e nas demais legislações aplicáveis. 

O referido Projeto em questão tem por finalidade, dar importância à educação para o 
bom-desenvolvimento do país e a importância do município enquanto local para origem das 
transformações na forma de pensar dos cidadãos, propõe-se a criação da Olimpíada 
Fortinense de Matemática e Português (OFMP), que consiste em um evento anual idealizado 
pela 'Vereadora Kath Anne Meira da Silva Simonassi a ser realizado em parceria com o 
Governo Municipal de Fortim para o estímulo ao estudo dos alunos do 5° ao 9° ano da rede 
municipal, em especial nas duas disciplinas supracitadas. 

Consiste de um concurso realizado sempre a partir da segunda semana de 
dezembro com 1 O alunos selecionados por cada escola - dois para cada série do ensino 
fundamental para as quais serão aplicadas as provas escritas do concurso - e prevê além de 
medalhas de honra ao mérito e certificados para os alunos participantes, premiações em 

heiro para os vencedores em cada ano do ensino fundamental e benefícios/melhorias para 
as escolas dos alunos vencedores a serem definidas pela idealizadora do evento juntamente 
com o governo municipal. 

Quanto à técnica legislativa, a matéria em questão mostra-se pronta para inserir-se no 
ordenamento jurídico municipal. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ili - Opinião: 

Em face do exposto, o Projeto de Indicação ora analisado reverte-se de boa forma 
legal, jurídica e de boa técnica legislativa e, no mérito, também deve ser acolhido. 

Por isso, opino pela tramitação e aprovação do Projeto de Indicação de nº 001/2018, 
de autoria do Legislativo Municipal. 

É o Parecer. 

Fortim, 23 de fevereiro de 2018. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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l'gor Ciriaco da Costa 
RELATOR 



VOTAÇÃO AO PARECER: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SIPIÃO NOGUEIRA FILHO ( l() A favor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA( ) Contra 
PRESIDENTE 

IGOR CIRIACO DA COSTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA( f:}.._) A favor ( ) Contra 
RELATOR 

GERARDO CORREIA DA SILVA JÚNIOR ( tx[) A favor ( ) Contra 
SECRETÁRIO 


